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FATO RELEVANTE 

 

A CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao 

disposto no artigo 157, § 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e na regulamentação da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial na sua Resolução nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em referência ao noticiado pelos portais “O 

Globo”* e “Suno”** em 26 de maio de 2023 e ao fato relevante de 24 de maio de 2023, ainda encontra-

se em curso processo de sucessão do Diretor Presidente, não tendo ocorrido, até a presente data, a 

definição sobre a nomeação do novo executivo.  

 

No âmbito do processo de análise, o Conselho de Administração da Companhia, com a assessoria do 

Comitê de Pessoas e Sustentabilidade, vem revendo e analisando diversos perfis de profissionais do 

mercado, sem que qualquer decisão tenha sido tomada com relação a tais nomes.  

 

A Companhia manterá o mercado informado a respeito dos desdobramentos relativos a este assunto. 

 

Santo André, 27 de maio de 2023 

 

 

Eliane Silveira Lapa 

Diretora de Governança Corporativa, Compliance 

e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. (“Company”) in compliance with article 157, 

paragraph 4, of Law 6,404, dated December 15, 1976, and with the regulations of the Brazilian Securities 

and Exchange Commission ("CVM"), particularly CVM’s Resolution No. 44, dated August 23, 2021, 

informs its shareholders and the market in general that, in reference to what was noticed on the portals 

“O Globo”* and “Suno”** on May 26, 2023 and the material fact dated May 24, 2023, the CEO’s succession 

process is still in course and there has not been, up to this date, a definition on the appointment of the 

new executive.  

 

Within the scope of such analysis process, the Company’s Board of Directors, with the assistance of the 

Comitê de Pessoas e Sustentabilidade, has been reviewing and analyzing several profiles of market 

professionals, without any decision being made in regard to such names. 

 

The Company will keep the market informed of any developments related to this subject. 

 

Santo André, May 27, 2023 

 

 

Eliane Silveira Lapa 

Corporate Governance, Compliance 

and Investor Relations Officer. 
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